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O W \R Fl D05 DEPUTFlDOS

PflRECER M.° 422-(h)

Senhores deputados.—Pelo exame do 
mapa comparativo das importancias pro
postas para os serviços deste Ministério, 
rio ano economico de 1920-21, verifica- 
se a existencia de jtres verbas principais, 
a de 3:953.680107 destinada á Instrução 
Primaria e Normal, a de 2:053.777^73 
para despesas com a Instrução Secunda
ria e 1:889.359$82 consignadas á Instru
ção Universitaria.

Para as despesas com a Instrução Pri
maria e Normal a respectiva verba sub
divide-se em duas: uma destinada a 
Pessoal ria importancia de 1:156.834$80 
e a outra para ’Material e diversas des
pesas no total de 242.080$00 Alem des
tas duas verbas está inscrita no orça
mento a quantia de 2:500.000$00 para 
subsidio ao Ensino Primário nos termos 
do artigo 47.° do decreto n.° 5787-B de 
10 de Maio de 1919. Somadas éstas ver
bas ás consignadas a subsidiosja diver
sas instituições: 54.013$77, a abonos va
riáveis 720$00 e Premio Midosi 31 $50, 
tem os o total' acim a ; inscrito 4 de 
3:953.680$07. •’ * "

Na Instrução Secundaria' encontra-se 
a verba de 2:053.777$73, como dissemos, 
distribuída por pessoal 1:942.887$73 e 
por material, construção e reparação 
dos edificios dos liceus 110.890$00. Para 
a Instrução Superior são destinados 
1:539.340§ó8 para pessoal e 200.019&14 
para material e despesas das Universi
dades, Institutos, Qbservatorios, serviço 
meteorologico dos Açores e serviço da 
Hora legal, contando-se ainda como re
ceita provável de propinas de inscrição, 
a soma de 150:000800. . • ^

Sem deixarmos :de reconhecer que á 
Instrução Primaria cabe um papel im

portante na educação nacional, não po
demos todavia esquecer que a Instrução 
Superior, não tem merecido os cuida-1 
dos especiais que competem á sua alta 
função educativa pelo que respeita ás 
suas instalações laboratoriais e técnicas,, 
em geral deficientes, como o demons- ’ 
tram as constantes solicitações de au
mento de dotações, actualmente reduzi
das pelo encarecimento dos preços de 
aparelhos e material1 de ensino. Em al-> 
guns laboratorios ' o trabalho acha-se 
quasi paralisado e para isso basta o ex- 
traordinario custo do preço Ifo gás e da 
electricidade que consomem uma parte 
importante das dotações^ Do aumento 
de salarios resultou- ser a vida dos jar
dins botânicos extremamente dificil e 
a aquisição de material laboratorial para 
os gabinetes e laboratorios, que. estavam 
em começo de desenvolvimento, exac
tamente -por serem já exiguas as suas 
dotações, tornou-se quasi impossivel, de 
maneira que no estado actual, havendo 
professores e assistentes e pessoal auxi
liar talvez mais que suficiente para o 
ensino superior e técnico, não ha insta
lações que correspondam e possam sa
tisfazer ás exigencias do ensino.

Nota-se, é certo, um grande aumento 
na verba global do orçamento, presente: 
10.191:126$68 já diminuida de 749.í2ó0$ 
pelo sr. Ministro das Finanças, nas alte
rações ao orçamento da despesa do Mi
nistério da Instrução, sobre, a do orça
mento de 1918-19,queerade4.12õ:849$85, 
visto que ò de 1919-20, que não fòi dis
cutido, difere do actual em 377.535$10, 
para-mais; mas aquela diferença pro
vêm, sobretudo, da criação das escolas 
primarias superiores que dispendem
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7õ1í624$80; do subsidio ao Ensino Pri
mário, nos termos do artigo 47.° do de
creto n.° 5.787-B de 10 de Maio de 1919, 
que aumenta com mais 1:400.000$00 o 
mesmo subsidio estabelecido pela lei de 
Junho de 1913: de 2:2Ô5.477$Ó9 com ã 
reorganização de serviços e ainda 
1:680.000$00 para subvenção ao Pessoal 
das Repartições e dos diversos estabele
cimentos do Ministério, resultando um 
total efectivo de 5:315.016$83 de au
mento sobre o orçamento de 1918-19.

Pena foi -que, tendo sido feita a reor
ganização dos serviços de ensino na 
parte relativa a pessoal, não houvesse 
uma correspondente melhoria de dota
ções, embora com prejuizo da organisa- 
ção de quadros, que em parte nos pa
recem excessivos.

Assim teriamos o ensino superior em 
Portugal, numa situação relativamente 
desafogada e apto a vencer as enormes 
dificuldades com que actualmente luta.

Aos relatores dos orçamentos fica sem
pre a ingrata missão de reduzir despesas' 
ou aumenta-las timidamente á custa de 
outros serviços, onde essas verbas não 
façam falta ou possam ser comprimi
das, sem ^ave prejuizo dos serviços. .

Depois da publicação dos nossos pa
receres, (302-k) sobre o orçamento de 
1916-17 e õ29-(h) de 1917-1918, alguns 
factos se passaram sobre assuntos a um 
dos quais nos vamos referir.

Foi destacado do Ministério da Ins
trução para o Ministério do Comercio a 
parte relativa á Instrução Industrial e 
Comercial e a Instrução Agrícola para o 
Ministério da Agricultura. Não nos pa
rece aceitavel que os serviços da Instru
ção estejam assim disseminados por vá
rios Ministérios, excepção feita das es
colas especiais do exercito e da marjnha.

A mudança, porêm, dos serviços da 
Instrução /Industrial e Comercial favore
ceu o ensejo duma reorganisação do 
ensino técnico e profissional que só po
deremos louvar, porque, pelo seu desen
volvimento sempre pugnamos nòs nos
sos anteriores pareceres. Resta comple
tar essa reorganisação com o ensino ele
mentar e com a instalação daquelas es
colas, algumas das quais foram dotadas 
de maneira a poder atingir o seu fim.

Criaram-se tambem numerosas Esco
las primarias superiores com o objectivo

de contribuir para o desenvolvimento 
da instrução, mas indispensável é que a 
secção profissional não deixe de ser es
tabelecida desde já, que sejam revistos 
os quadros, porventura excessivos, de 
modo que não vejamos dentro em pou
co transformadas, essas escolas, uteis 
quando bem organisadas, em pequenos 
liceus provinciais, o que seria detestável.

Dentre as alterações que fizemos á 
proposta orçamental para 1920-21 faze
mos referencia ás seguintes que precisam 
de justificação.

Artigo 9.° Abonos variaveis. Reduzi
mos a verba para despesas de transpor
te e ajudas de custo aos inspectores dos 
circulos escolares por nos parecer exces
siva, e a despeza que é feita com esses 
serviços não ser de correspondente utilk 
dade, sobretudo nesta ocasião em que te
mos de atender á indispensável econo
mia.

Art.0 12.° Pessoal da Escola Normal 
Primaria de Braga . Incluimos a verba 
necessaria para pagamento dos serviços 
do pessoal que para essa escola foi an
teriormente nomeado.

Art.0 15.° Eliminam-se as verbas consi
gnadas a gratificações aos vogais dos con
selhos administrativos porque entende
mos que esses serviços não devem ser 
remunerados como não são os das Uni
versidades, de muito maior responsabi
lidade. Tambem suprimimos as verbas 
destinadas aos directores de instalações, 
visto que muito das escolas ainda se 
acham indevidamente instaladas.
- Art.° 17.° Reduzimos a verba destinada 
ás substituições provisorias por nos pa
recer excessiva, a que se acha consigna
da para esse efeito, e ser ainda cedo para 
se estabelecer uma verba precisa.

Pelo mesmo motivo, e por ser inopor
tuno, reduzimos a verba destinada á re
novação de mobiliário.

No art. 25.° aumentamos a verba con
signada ás càntinas escolares e sentimos 
não o poder fazer com mais largueza, 
porque a assistência escolar é um com
plemento .absolutamente indispensável 
para o desenvolvimento da instrução po
pular. ,

Arfcf 26.° Pelas mesmas razões, que já 
expuzemos quando nos referimos ás Es
colas Primarias Superiores, suprimimos 
a verba para pagamento aos vogais dos
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conselhos, administrativos dos liceus e 
' talvez fosse interessante, rever comaten-, 

ção a verba que tse. destina ,a directores 
de * instalações, porque nem sempre se 
encontraria* uma justificável aplicação.

No orçamento de 1917-18 a verba para 
pagamento de gratificações por serviços 
extraordinarios da regencia de turmas ou 
cursos paralelos, em que se dividem as, 
classes, pelos serviços de, substituições 
provisorias e gratificações ,aos reitores, 
dos liceus, gratificações aos professores 
que exercem as funções de directores de, 
classes, remunerações dos professores bi
bliotecários e dos directores de turmas de, 
trabalhos individuais educa
tivos era de.....................; , 107.254$00,

£ passou a ser no orçamen», 
to de ^1918-19 . v  Iô0.3l5$00.

Na proposta orçamental . 
para> .1920-21 esta verba era 
muito aumentada e dividida, 
da seguinte, forma: - u
‘‘Pará'pagamento de'ven- ’ 

cimentosdosprofessorespri- ' !
marios de regencia de aulãá 
de»canto coral, moral, higie- ’ *
ne e economia domestica.'. 200 000$00

- Pâra pagamento de gra- c f-
tificações pelo serviço ei- ” M
traordmario de regenòia de 
turmas /  330.000$00
■ Gràtifieações àos reitores 5 f‘

33 liceus a 960$Ô00 *3Í (680$00
Gratificações á directores '' /

de classes...........................- 24.5ò0$00
Bibliotecários . . . . / . /  5 280$00

' s "  V  " ^ ’ , 591.520$0Õ.
Houve portanto tfm au- 

mento de--v. i 431^205$00'
O sr;Ministro das Finán- i i« ' < 

ças reduziu as verbas de •> 1 
vencimentos dos professores

* provisorios a."V - •. : 150.000$00-
a de gratificações pelos ' 

serviços extraordinarios de 
regencia de turmas a . . . . .  200.000$0ô 1

e a verba destinada a gra-> * ",s r' * 
tificações pêlo serviçd de r
exames a .* .............. 70.000$00

Sem deixarmos de reconhecer que es
tas verbas representam uma dotação avul
tada, limilamo^nos a diminuir 10 000$00 > 
á verba consignada a gratificações* pelo

serviço extraordinario de. regencia de 
turmas. -> ,

Os reitores-dos liceus teem ainda um 
subsidio r para renda* de casa, excepção, 
feita aos dos liceus Camões e Pedro Nu
nes que habitam nos respectivos edifícios. 
Aos professores dos liceus foi tambem 
estabelecido  ̂um subsidio para renda de 
casa, regalia que os professores univer
sitários não teem nem* pedem, se bem 
que haja professores dos liceus que per
cebem no seu total, vencimentos superio
res àqueles que chegam a conseguir al
guns dos professores das-Universidades 
ê outros Institutos.,

Eliminamos a verba;-para pensões de 
estudo no estrangeiro a professores dos li
ceus, por nos parecer que nesta ocasião os 
estudos nos países atingidos directamen
te, pela guerra estão ainda muito precaria
mente orgamsados,e por acharmos c o n 
veniente aguardar ocasião mais oportuna 
para.esse complernento de educação pro
fissional, porque pelo agravamento, dos 
câmbios e dá extrema dificuldade de vida, 
a; verba consignada * por lei a cada pen-j 
siomsta, de maneira alguma chegaria para 
o estagio igualmente consignados por l e i . /  

Em compensação, aumentamos ,3.000$_t 
á verba.»para bolsas de estudo e outros , 
meios de assistência escolar a alunos .ma
triculados nos liceus, por.entendermos que j 
é de inteira justiça favorecer aqueles que 
não teem meios> para: completaria sua< 
educação, que-; não deve ser exclusiva
mente para os ricos,< e aumentámos as 
dotações dos liceus do país e ilhas á ex
cepção dos de Lisboa e Porto» porque *as< 
dotações ,daqueles < são 4 insuficientes em 
virtude f do • extraordinario,» aumento » do . 
custo de1 materiais e s a l á r i o s . i  I 

E’ no$so! - parecer que, devemos-cuidar 
sempre* do desenvolvimênto^do ensino, 
de maneira ■ que os alunos e professores - 
se apresentem \  bem no.» estrangeiro e 
regulemos, tanto quanto possível, esse, 
recurso es aprendizagem do qual nem 
sempre resulta, pela maneira como é 
praticado, o beneficio que-seria.para de- 
desejar. « *

Na Instrução Universitana. .igualamos - 
a verba destinada aos reitores dás Uni
versidades e suprimimos a verba do se -; 
cretano, encarregado do expediente, por , 
nos parecer que, a ' sem sso necessá
rio, qualquer jfuncionano do numeroso ,



quadro das secretarias gerais pode ser 
destacado para esse serviço.

;Estabelecemos umá gratificação aos 
tesoureiros das Univérsidades, para fa
lhas, atendendo ao grande movimento 
de fundo e ás contingências, sobretudo, 
das cobranças de propinas.

Suprimimos as gratificações a profes
sores por trabalhos práticos, porque esse 
serviço é feito sempre pelos assistentes 
e o serviço de fiscalização pelos profes
sores, quando a eles assistem, não deve 
ser retribuído.

Fizemos outras reduções que nos 
pareceram justas ê na distribuição de$ 
fundos para material e diversas despe
sas, procuramos, tanto quanto possível, 
estabelecer as dotações dos laboratorios, 
institutos, gabinetes e museus, fixados 
pelos conselhos das Faculdades Univei- 
sitarias, atendendo assim ás solicitações 
que nos foram dirigidas pelas Faculda
des de Sciencias, Medicina • e Letras da 
Universidade de Coimbra; Sciencias e 
Letras da Universidade de Lisboa, vísto1 
que, para as Faculdades de Sciencias e 
Técnica do Porto, já nos- anteriores or
çamentos'ficaram descriminadas as suas 
dotações próprias.-* Isto não é mais, do 
que restabelecer o que já anteriormente 
havia sido feito e que, por uma medida 
posterior,. foi resolvido conglobar numa 
só verba, o que. não deu resultado. As 
solicitações que tivemos demonstram 
que as dotações são tão modestas, que 
nas suas distribuições anuais, nos con
selhos das Faculdades, nem todos., o s , 
membros desses conselhos estão de 
acordo e que, portanto, a unica manèira 
de assegurar um -trabalho proficuo é sa
ber com o que se conta, ao certo. Pro
curamos igualar as dotações dos, diver
sos gabinetes, ; laboratorios e museus 
das ’ três Universidades, porque se uns 
são mais ricos e -gastam mais com a sua . 
conservação e manutenção os outros 
precisam.de se desenvolver, conservar e> 
manter. * , • - >.

De resto, nós nãõ dèvemos de admi
tir diferenciação nas três Universidades, 
estabelecidas pelo Estado.

Aquela que mais trabalhar, que mais 
progredir, verá aumentar as suas fre- 
quencias e por conseguinte os seus ren
dimentos de propinas e de laboratorios, 
o que constituirá um estimulo, visto que

esses rendimentos fazem parte das do
tações universitarias.
<■ O aumento que fizemos nestas dota
ções está longe de satisfazer as aspira
ções daqueles que querem trabalhar e 
progredir; não corresponderá, é certo, 
ás reclamações das diversas Faculdades,' 
mas contribuirá um ’ pouco para a me
lhoria e manutenção das suas instala
ções, porque dificilmente poderão ser fei
tas ampliações, tal o aumento de preço 
de aparelhos e de outros materiais de 
estudo.

As mesmas' considerações fazemos 
com relação aos nossos observatorios 
astronomicos e aos meterologicos, de 
excepcional importancia, tanto no con
tinente, porque a Espanha nos pretendè 
inutilisar, como nos Açores, onde os es
trangeiros teem os olhos postos, pela 
sua grande importancia, e cujas ambi
ções a guerra veíu refrear, talvez por 
momentos, se nós não entrarmos no ca
minho que a nossa situação nos,.im
põe. . , .

Na instrução . artistica melhorámos 
um pouco a situação dos nossos mu
seus, em situação aflitiva e atendemos 
ao fnais lindo museu de Portugal, o mu
seu Machado de Castro, para que as 
admiraveis colecções de paramentos e 
brocados preciosos, que constituem o 
museu de ourivesaria e tecidos antigos, 
não continuem em exposição precaria, 
expostas a todas as contingências de 
assolação e roubo-

Na verba consignada á representação 
em congressos e conferencias, e com o 
fim de não trazer mais aumento de des
pesa orçamental, separamos 3.000$ para 
o,congresso luso-espanhol que se reali-, 
sará em Junho de 1921 na Universidade 
do Porto.

Á maneira carinhosa como foram re-1* 
cebidos. os congressistas portugueses 
nos dois congressos de :Sevilha e de 
Bilbau somos obrigados a corresponder 
com cortesia. Essas despesas d̂ evem ser 
avultadas, porque desde já sabemos que 
o numero de congressistas é muito ele
vado e que o Porto os receberá em har
monia com os deveres de boa hospita
lidade.".

Satisfazem-se algumas despesas de anos.- 
eonomiccs findos se bem que não con
cordemos com a realização de despesas
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alêm daquelas que são consignadas nas 
dotações especiais, a não ser em casos 
muito excepcionais, o que nem sempre 
constitui a regra.

Eis, Senhores Deputados; as alterações 
que no orçamento do ano económico 
de 1920-21, entendemos dever fazer es
perando que vos dignareis aprová-las.

Sala das Sessões da Camara dos Deputados, 22 de Junho de 1920.

Jcão Camoêsas.
Albino Pinto da Fonseca. 
Jaime Sousa. % ^
João Camarate Campos. 
João de Orneias da Silva. 
Nunes Loureiro.,
Alfredo de Sousa.
Godinho do Amaral. >' 
Abílio Marçal.
Mariano Martins. 
Augusto Nobre, relator.

\
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Aíferações feifas 90s orçarçerçfos da despesa do Mirçisferio da Igsfração 
Pabíica, para o aijo ecorçonjico de 1920-St

Diferenças

Deslgnaçao das alterações ■,

Para mais Para menos

- CAPITULO 2.?.
Secretaria Geral e D irecções  Gerais  do Ministério

* . . .  ARTIGO 2.°
Pessoal do quadro

Adiciona-se: *

46$72

ARTIGO 6.°
2.000$

CAPITULO 3.°
Instrução Primaria e Normal

Fiscalização do Ensino Primário
Adiciona-se: '

ARTIGO 7.o ■ '
Junta Consultativa da Instrução Primaria

(Decreto com força de lei n.° 5.787-A, de 10 de 1919, Cap.0 XIV)

3 vogais (antigos inspectores das extintas cir
cunscrições escolares):

'Vencimentos a 1.440$.................................
• Subsidios de residencia a 120$.................

Subsidios de renda de casa a 150$............

4.3205
360$
450$ 5.130$

•

1 Secretario:
Vencimento de categoria...........................
Vencimento de exercício . . .................  .
Complemento de vencimento...................

600$
100$
350$ 1.050$ 6.180$

ARTIGO 8.°

Pessoal em disponibilidade
Eliminou-se por passárem a ser descritos no 

artigo 7.°:
3 Inspectores das extintas inspecções escola

res do Norte, Centro e Sul':

Subsidios de residencia a 120$...................
Subsidios de renda de casa a 150$........... ..

4.320$ 
360$ 

' 450$ 5.130$
1 Secretario da instinta Inspecção da Circuns

crição do Sul:
* 600$ 

100$ 
' 350$ 1.050$ 6.180$

Elimina-se por ter falecido 1 antigo sub- ins
pector escolar:
Vencimento de categoria......... ................. 400$ 

100$ . 500$ 500$

6.22ô$72 8.680$
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Designação das alterações

Transporte•

Elimina-se por ter sido aposentado:
1 antigo sub-inspector escolar.................

ARTIOO 9.°

Abonos vanaveis

Despesas de transportes e ajudas de custo aos inspectores dos círculos 
escolares....................................................................................................

- „ ARTIGO 12.°

Escola normal Prim aria de Braga

Pessoal do quadro

•Adicioná-se para pagamento do pessoal docente, admi
nistrativo e menor.
Director, gratificação...............
Secretario, gratificação............
Bibliotecário, gratificação .
20 professores, vencimento a 1 
8 professores de ensino primário geral a 740$.,
1 amanuense................................
1 porteiro....................................
5 contínuos serventes a 360$....
1 continuo jardineiro...................
Subsídios de residencia 32 a 60&
Subsídios de renda de casa a 65$

360$
90$
80$

20.000$
5.920$

360$

1.920$ 
2i

' ARTIGO 15.°

Ensino promano

Eliminam-se as verbas destinadas aos directores das instalações ............
Eliminam-se as verbas destinadas aos vogais dos conselhos administra

tivos ...................................................................................  ...............

ARTIGO 16.»
i

Elimina-se por ter sido aposentado em outro lugar que serviu:
1 professor de canto das antigas escolas municipais ............................

Elimina-se por ter passado a outra situação:
6 serventes, sendo:

Diferenças

Para mais Para menos

6.226S72 8j

15.000$

33 450$

2 a
4 a 120$.............................................

Adictona-se por virtude das ultimas reorganizações da 
Escola Normal Primaria do Porto:
1 porteiro da antiga Escola Normal do Porto para o

sexo masculmo...........................................................
1 porteiro da antiga Escola Normal do Porto para o 

sexo feminino . • .............. ...................
1 continuo . . . .
2 serventes a

Soma e segue

240$

180$
240$

40.696$72

9.729$ 

4.E

300$

768$

39.71 :



Designação das alteraçSes

Diferenças

Para mais Para menos

Transporte. 40.696$72 39.711$

Adiciona-se nos termos do § unico do artigo 94.° do 
Decreto n.° 5797-B, de 10 de Maio de 1919:
1 professor de higiene e puericultura :
Vencimento....................................................................
Subsidio de residencia.......................... ....................... •
Subsidio de renda de casa.............................................

840$ 
120$ • 
150$ 1.110$

ARTIGO 17.°
Serviço de substituições provisorias :

20.000$

ARTIGO 18.° '
Material e despesas diversas

Para renovação de mobiliário, etc................................................... 10.000$

ARTIGO 25.°

Subsidîos a diversas instituições
A cantinas escolares.....................................................................
A' nova escola dos cegos em Lisboa...........................................

10.000$
200$

CAPITULO 4.°
Instrução Secundaria

Liceus

ARTIGO lõ.°

Pessoal administrativo e menor
Eliminam-se as verbas destinadas aos vogais dos conselhos 

trativos.......................................................................................
adminis-

13.248$
ARTIGO 29.°

Abonos variaveis
Para pagamento de gratificações pelo serviço extraordinario de règencia 

de tu rnas................................ . . .......................................................... : 10.000$
ARTIGO 30.»

Adiciona-se á verba para bolsas de estudo...............................................
Elimina-se a verba para pensões de estudo no estrangeiro a professores

3.000$

30.000$
ARTIGO 31.°

Material e diversas despesas
Reforçam-se as verbas para os seguintes liceus; para material e diversas 

despesas:

Liceu de Fialho de Almeida (Beja)..........................................
Liceu Central de Martins Sarmento (Guimarães)............. .
Liceu de Emidio Garcia (Bragança).........................................
Liceu de Nun'Alvar es (Castelo Branco)..................................

300$ 
200$ 
260$ 

. 300$ 
200$

Soma è segue.. ...... . 56.266$72 122.959$
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Diferenças
Designação das alteraçSe*

Para mais Para menos

Transporte........ 56.266$72 122.959$

Liceu de João de Deus (Faro).............................................................
Liceu de Afonso de Albuquerque (Guarda). . . .  • ............................
Liceu de Rodrigues Lobo (Leiria).....................................................
Ltceu Nacional de Bocage (Setúbal)............................................
Liceu de Mousmho de Albuquerque (Portalegre). . ...................
Liceu Nacional de Eça de Queiroz (Povoa do Varzim). .. .
Liceu de Sá da Bandeira (Santarém) ..........................................
Liceu de Gonçalo Velho (Viana do Castelo)................, ..............
Liceu de Camilo Castelo Branco (Vila R e a l ) .........................

Liceu de Alves Martins (Vizeu) .. ......................................
Liceu de Latino Coelho (Lamego)...............  . . .  .
Liceu D. João de Castro (Angra do Heroísmo)
Liceu do Dr. Manuel de Arriaga (Horta)..................................

400$ 
200$ 

' 200$ 
200$ 
200$ 
300$ 
200$ 
200$ 
200$ 
2000 
200$ 
200$ 
200$ 

2.000$ 
1.000$

'

C A P IT U L O  5.° *

Instrução universitaria
Pessoal dos quadros 5 

ARTIGO 36.°
.

U niversidade de Coimbra '

Reduz-se a veibapara— reitor............. . . . ...................................
Elimina-se:

I secretario encarregado do expediente................... ..........................

'1.800$

1.080$

Secretaria Geral e Gerais

Gratificação a um tesoureiro . . .  ............................................................. 200$

Faculdade de Medicina

Gratificação a professores por trabalhos práticos......................................
Gratificação pela acumulação de serviço de regencias e exames ..

6.000$
5.500$

Escola Normal Superior
Reduzir:

Vencimentos dos candidatos ao magistério.......................* ............
Adiciona-se:

1 gratificação a 1 professor de metodologia especial........................ 300$

. 2.000$

ARTIGO 40.°

Material e despesas diversas: pessoal assalariado, férias, material e des-

O saldo de 25.801$ que constitui a dotação fixada neste capitulo passa a 
ser distribuído como segue:

3 000$

Faculdade de Letras

Para pagamento de pessoal assalariado 
extraordinario, material e outras des
pesas ............... .. ...............  2.000$

Instituto de Estudos Filologicos . . 1 000$
Laboratorio de Psicologia experimental 1.000$ 4 000$

•

Soma e segue 65.666S721 139 339$



1 0

Diferenças

—■ - - Designação das alterações

-4 * Para mais Para menos

■ , . .  , Transporte........ 65.ÔÕÕS72 139.339$

Faculdade de Sciencias - ' \
Dotação dos museus, gabinetes e laboratorios das cadeiras abaixo in

dicadas e dos observatorios metereologico e astronomico r

Antropologia..........................• . ............ .. 1.000$

Observatório metereologico...................  1.000$
Observatorio astronomico..................... 2.000$ ' 17.000$

-• í

’

< ( Faculdade cie Medicina ,

Dotação dos laboratorios, Institutos Clínicos e Biblioteca: ,
’ Laboratorio de Histologia ................... 500$

Laboratorio de Anatomia Normal.......... 500$
Laboratorio de Fisiologia . . .  .............  500$
Laboratorio de Farmacologia....................  500$ *
Instituto de Anatomia patologíca .* . . .  1.400$
Instituto de Medicina legal .............l - 1.000$.
Instituto de Bactereologia.....................  2.000$
Instituto de Higiene..........................  1.000$
Instituto de Cirurgia experimental (Me- '

,dicina operatoria . . • ......................... 1.000$
Laboratorio de electricidade medica . . .  1.500$

• Clinica e policlínica medica • ................ 1.000$
Clinica e policlínica cirúrgica...............  2.0008
Biblioteca..........................................; . .  1. . .  1.000$

\ "  

13.900$

‘ J }

Escola Normal Superior
Despesas de material e diversas............ 1.500$ . • ;> ’• éi- ’ • . .

Escolá Superior de Farmacia
Despesas de material, pessoal assalaria

ndo, dotações de. laboratorios e biblio- -
téca ...................................................

Para aumento de salario ao pessoal do

Para explorações botanicas........ ........... 240$
Para explorações zoologicas.................  240$
Para explorações mineralógicas...........  240$
Para explorações geologicas e paleonto-

logicas.................................................  240$
Para mais......................................

4.000$.

, 3.500$ .

960$

i  1 '  1 - 

17.150$

Universidade de Lisboa
Reitoria e Secretaria

ARTIGO 3&°

Gratificação ao tesoureiro .........................................................
, 200$

Faculdade de Medicina

Pessoal docente
. Elimina-se: 9 professores que dirigem trabalhos * : 

práticos, gratificações a .....................  ......... 300$ -2.700$
“ r  ' . , “ , Soma e segue........ S3016$72 142.039$
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Diferenças

Designação das alterações

do Jardim

20.000$'

3 500$

/  Transporte. ..

ARTIGO 40.°
Material e diversas despesas

Faculdade de Letras
Pessoal assalariado extraordinario, ferias, material e diversas despesas

Faculdade de Sciencias
Importancia correspondente ás dotações fixadas no 

orçamento de 1907-1908, com destino a pessoal * 
assalariado, férias, material e diversas despesas, de
duzido o que abaixo se distribue . . .  -. 5 000$

Dotação dos musetjs, gabinetes e laboratorios das 
cadeiras abatxo designadas e aos observatorios me- 
teriologico e astionomico.
Física . . . .  , .................2 500$
Química..  . . . .  . .  2 500$
Botanica . . .  . . .  . • 2 500$
Zoologia ............................................ 3.5005
Antropologia ..................................  500$
Mineralogia e Geologia........................ 2.000$
Observatorio astronomico . . .  2.000;$
Observatorio metereologico .. . ~ 4 500$

Diferença para mais .
Para aumento de salarios ao pessoal

Botânico.............  • • . .
Para explorações mineralógicas . . . .

Escola Normal Superior
Material e despesas diversas- . . . . .  ......................................

Escola Superior de Farmacia
Material e despesas diversas......................................................................

Universidade do Porto 
Reitoria e Secretaria h 

ARTIGO 3ô.°
Pessoal do quadro

Gratificação ao tesoureiro................................................... . . • •
Eliminar Um servente......................................................... .

Faculdade de Medicina 
Pessoal docente

Eliminar:
9 professores ordinários que dirigem trabalhos práticos, gratificações 

a 300$.. .................................. ' ....................  ' . • .v. .

Estabelecimentos anexos: '
Laboratorio de Higiene do Porto 

ARTIGO 37.°
Por lapso deixou de ser inscrito:

Material e jdespesas diversas
Para renda de casa . . . . . .
Para acquisjção de instrumentos, produ

tos químicos, gaz para aquecimento e 
outras despesas ..  . . .  . . . . .  I.1

Para mais Para menos

83.016$72 ! 142.039$

2.304$

240S 

1 000$ 

2i

200$

Soma e segue

360$

2.700$'

1.
97.015$52 145.099$



1 2

Designação das alterações

' Transporte.-

ARTIGO 36.°
Observatorio metereologico

Suprimir:
1 observador chefe de serviço:

Vencimento de categoria ...............  1.0U0$
» » exercicio......................... 200$ ' ,

ARTIGO 36.* ■ .

Jardim e Museu Botânico 
Substituir: --

1 guarda, por um herborisador.
Adicionar: (Decreto com força de Lei, n.° 5550, de 

9 de Maio de 1919) que por lapso não foi inscrito:
Para salariôs do pessoal do Jard im ........... .................

Museu e laboratorio de Zoologia
Substituir:

1 continuo por 1 ajudante de preparador.

Faculdade, de Letras
Substituir por :

Para pagamento de renda de casa................................
Para pessoal assalariado, extraordinário, -férias, ma

terial e despesas diversas 
Para acquisição de mobiliário........................................

Faculdade de Medicina
Adicionar :

Dotação dos Museus,, gabinetes, laboratories dâs ca
deiras de :
Anatomia descritiva e anatomia topogra-

fíca................... .....................................  1.200$
Histologia.................................................  1.200$
Fisiologia......................................... ........  1.200$
Bactereologia............................................ 1.200$

Faculdade de Sciências,
Adicionar para melhoria de dotações : ,

Quimica................................................... . 500$
Fisica......................................................... 1.000$
Botanica............................................... , 1 . 0 0 0 $  '
Zoologia.................................... ............... 500$
Mineralogia e geologia............................  800$
Estação de Zoologia maritima ................. 500$
Observatorio astronomico....................... 2.G00$
Adicionar : „

Biblioteca.................  ...........................................: . . . . .
Observatorio metereologico............. .. .............. ..........  . -

Faculdade Técnica
Substituir por:

Despesa de Secretaria, material, expediente e salarios..
’ -t , • Soma e segue.

6.300$

1.0001 
l.C

500$

Diferenças

Para mais Para menos

97.015$52 145.099$

1.000$

4.

6.300$

1.000$
1.000$

113.715^52 146.249$
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Designação das alterações

Transport^.

Biblioteca................................ ....................................... ..
Dotação dos Museus, gabinetes „e laboratoríos das ca

deiras de:
Maquinas, desdobrar:
Maquinas-geradoras............. 1.000$

» turbinas...................»..............  1 000ÿ 2.000$
Electrotecnia ...............................................  2 000$>

Escola Superior de Fartnacia
Despesa de material, pessoal assalariado, dotação de 

laboratórios e biblioteca........................................ 4.000$

Observatono Astronomico de Lisboa 
ARTIGO 42°

Abonos variaveisKaumenta-se a dotação em ...................

ARTIGO 44.°
Material e diversas despesas, aumenta-se em............................................

ARTIGO 46.° '
Serviço metereologico dos Açores

Material e diversas áespesas, m a is ................................................. *
Serviço da hora legal 

ARTIGO 49.°
Material e diversas despesas, para mais .. . .  . ..................................

CAPITULO 6.°’
Instrução Artística

Conselho de Arte e Arqueologia
ARTIGO 53°

Material e diversas dtspesas
Adiciona-se :

Para complemento das pensões subsidiadas pelo le
gado Vaimôr ? ...............................................  2.000$

Para pagamento das pensões de 5 antigos pensionistas, 
reintegrados nos termos da portària de 5 de Agosto 
de 1919............... * , • • • * ............<•. ........................  7*200$

Escola de Belas Artes de Lisboa 
Despesas de expediente, iluminação, agua, aquecimento e outras, para mais

: Museu Regional de Evora
Material e diversas despesas........................................................................

Museu Machado de Castro 
< 'Material e diversas despesas

Despesas de expediente, ■ transportes, acquisição de » <
obras de arte, reparações e conservação - ...............  3.(

Soma e segue

Diferenças

Para mais

113.715$52

500$

3.000$

700$

300$

1.

200$

9.200$

210$

131.715$52

Para menos

146.299$

146.299$
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Diferenças

Designação das alterações
Para mais Para menos

Para instalação e conservação da colecção de ourive-- • • 
saria e tecidos................................................. ' ........

Transporte........

’ 2.000$

Museu de Lamego
Material e diversas despesas.................................

Museu de Viseu
Material e despesas 'diversas............... - ...............

Museu Soares dos Reis
Despesas corn a conservação do Museu ............

Museu de Aveiro
Acquisição de objectos, despesas de expediente e conservaçãò'. -í í

Museu e Biblioteca de Bragança 
Material e diversas despesas.........................

CAPITULO 1.°
Bibliotecas e A rqu ivo s ,

ARTIGO 64.° ’
* Pessoal do quadro 

Para pagamento de diuturnidades a conceder---- ....

CAPITULO 8.°
ARTIGO 72.°

Despesas diversas
Despesas de representação em congressos e 

conferencias; desdobrar: •
Universidade de Lisboa...........................
Universidade de Coimbra.................... -
Universidade do Porto, para despesas a 

efectuar com o Congresso luso-hespa- 
nhol a realtsar no Porto em Junho de 
1921 ............. , . . . ...........................

131.715$52 

3.000$ : 

500$,

• ■ • • 500$- 

. > ,300$

50D$

•iOOOf
Despesa? com o intercâmbio Universitário:

Universidade de Lisboa.. - . . .  J ........
Universidade do P o rto ............................
Universidade de Coimbra........... .. ..

5.000$

850$
850$

CAPITULO 8 /
ARTIGO 72.*

Despesas eventuais e imprevistas... 
Subsidio á Sociedade quimfca portuguesa,

CAPITULO 9.°,
ARTIGO 73- ; . , ,

Para pagamento de despesas desta naturesrr,. incluindo-se nestas as dife- !
„ renças de vencimentos resultantes* de promoções de classe dos profes- ' \ 
sores de ensino p rim á rio ...: ..,.. '’.................................... ----------- |

- v. . Sôma e Segue.. . .  • • l

146.299$

1.000$

50$;*

2.C 
1.000$

141.065*52

1.500$

. 147.7<
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Designação das alterações

Transporte.

Diferenças

Para mais

141.065$52

Para pagamento á Companhia das Aguas pelo forne
cimento de agua e aluguer do contador do teatro 
de 5  Carlos de Janeiro de 1917 a Maio de 1919 126$39

Para pagamento a mesma Companhia por concertos ) 
na canalisação do teatro . . .  . 3$19

Para pagamento ás Companhias reunidas de gaz e 
electricidade pelo consumo de energia electrica, dia 
e noite, no teatro Nacional Almeida Garrett e alu
guer de aparelho, dnrante as obras, em Junho de
1916 a Novembro de 1917 ................................  757$61

Para pagamento ás Companhias reunidas de gaz e 
eletricidade e aluguer do contador em 1913-1914 618$18

Para pagamento ao escriturário do Museu das Cortes, - 
Henrique Augusto Franco, por serviços estraor- 
dimrios feitos fora das horas de expediente na te- 
sourararia do Conselho de Aite e Arqueologia da
l .d Circunscrição . . . ................... 60$

Para pagamento ao 1.° oficial Manuel Alvaro de No
ronha pelo desempenho, quando 2 0 oficial, das 
funções de^chefe da Repartição da Instrução Artís
tica e serviços fvitos fóra das horas de expediente. 100$,

Ao !.° oficial Antomo de Abreu e Melo, diferença de 
25$ mensais, de 13 de Outubro de 1913 a 30 de Ju- -
nho de 1914 (8 meses e 19 dias).......... •• 215S32

Idem de 22S81, de 1 de Julho de 1914 a ?0 de Junho
de 1915 . . .  . ................................  273$72

Idem de 22$60 de 1 de Julho de 1914 a 30 de Junho
de 1916..............................  ........................  26S$21

Idem da mesma quantia, de l de Julho de 1915 a 30
de Junho de 1917 .......................................................  268$21

Idem da quantia de 20$ de 1 de Julho de 1917 a 30
de Junho de 1918................... .. ■ . . . .  240$

Idem da mesma quantia de 1 de Julho de 1918 a 30 
de Maiço de 1919 (9 meses) decreto de 25 de Ju
nho de 1919..................... .. - ............................. 4 180$

Ao 2.’ oficial Albino Paes Abianches Orneias, dife
rença de 16$67 mensais de 13 de Outubio de 1913 a 
31 de Junho de 1914 (8 meses e 18 dias)-• • 143S56

Idem de 18$13, de 1 de Julho de 1914 a 30 de Junho
de 1915. . . .  .......... ............................... ................  217$5õ

Diferença de 17$67 de 1 de Julho de 1915 a 30 de Ju
nho de 1916 ............................................................  212$17

Idem da mesma quantia de 1 de Julho de 1916 a 30
de Julho de 1917...................................... 212$17

Idem de 20$00 de 1 de Julho de 1917 a 30 de Junho
de 1918 ......................................................................  240S00

Idem da mesma quantia de 1 de Julho de 1918 a 30
* de Março de 1919 9 meses)." . ............................ 180SC0

Para pagamento da pensão de $12(8) diários a um
correio do Ministério da Instrução Publica, a con
tar de 8 de Fevereiro de 1917 a 30 de Junho de
1920 (decreto de 23 de Junho de 1919) . • 156$46

Para menos

147.

t.665$37

2.807$38 

145 538$27 147.799$

Diferença paia menos 2.260$73


